
i~í 
~ ~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33,000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

.uEI N2 1.158/86 =============== 
11Rererenda Convênio que entre si celebram 11. 

União Federal, através da Secretaria de 9 

... .. , ,i.. • , 
Açao Comunitabia da Presidencia da Republl 
ca e a Preí'eitura Municipal de Santa Luzia, 

visando a Implantação de Projetos Comunitá~ 
riosu. 

A Câlllll.ra 1"lunicipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a seguin .. 

te .uei: 

Art0 12 - Fica referendado o :!.'ermo de Convênio que entre si cele-
N , -bram a üniao Federal, atraves da Secretaria Especial de Açao Comuni -

tária da Presidência da RepÚbLica e a Prefeitura Municipal de Santa ' 
Luzia, visando a Implantação de Projetos Comunitários assegurando a 
execução de serviços relativos a projetos comunitários abrangendo ' 

,,;, , .... 
açoes socio-educativas, culturais e economicas a serem executadas no 

, 
l"lunicípioo 

Arto 22 - O 'l'ermo de Convênio e todas as suas cláusulas, passam 
a fazer parte integrante desta Leia 

, -Arto 32 ~ Esta Lei entrara em vigor !lla data de sua publ1caçao, 
~ # 

revogadas as disposiçoes em contrario0 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e a execução 

da presente .uei pertencer, que a cumpra e a faça cumprir tão intei • 
ramente como nela se contém. 

DE 1>1860 
PREFEITURA J>füWICIPAL DE SAl\!TA LUZIA, 26 DE NOVEMBRO 
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